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A INCONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA DO
TETO SALARIAL NAS HIPÓTESES DE CUMULAÇÃO 
REMUNERADA CONSTITUCIONALMENTE PERMITIDAS

1 INTRODUÇÃO
Desde os primórdios da humanidade, o labor sempre tem 

sido a atividade mais básica e essencial do ser humano, con-
figurando-se como o principal meio de subsistência da espécie 
humana. Nas palavras de Marx (1984):

O primeiro pressuposto de toda história humana 
é, naturalmente a existência de indivíduos huma-
nos vivos. O primeiro ato histórico destes indivídu-
os, pelo qual se distinguem dos animais, não é o 
fato de pensar, mas o de produzir seus meios de 
vida. (MARX, 1984, p. 22).

Assim, a história do trabalho se confunde com a história 
da própria humanidade de uma forma geral. Não obstante sua 
extensa trajetória e as inúmeras modificações sofridas ao lon-
go de todo esse tempo, todas as suas etapas e modalidades 
do trabalho: 1)coletiva e solidária das sociedades tribais; 2)
produção tributária da sociedade asiática; 3)trabalho escravo; 
4)a servidão da sociedade feudal e 5)o trabalho assalariado 
da sociedade capitalista (adotando a classificação de Knapic, 
2004) têm como consequência direta a conquista de meios 
para a satisfação das necessidades humanas: desde as mais 

básicas (como alimentação e habitação) às mais esdrúxulas. 
Neste ponto, é interessante observar que – afastando os juí-
zos de valoração – até mesmo as atividades ilícitas se pres-
tam essencialmente ao mesmo objetivo.

Temos assim, que o trabalho – independentemente de sua 
modalidade – conta, historicamente, em sua essência, com uma 
contraprestação remuneratória variável de acordo com a ativida-
de efetivamente exercida em uma dada época.

Ignorando tal fato, a versão atual da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil (CR/88), traz em seu Art. 37, XI a 
seguinte dicção:

Art. 37, XI. A remuneração e o subsídio dos ocu-
pantes de cargos, funções e empregos públicos 
da administração direta, autárquica e fundacio-
nal, dos membros de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos detentores de mandato eletivo 
e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, per-
cebidos cumulativamente ou não, incluídas as 
vantagens pessoais ou de qualquer outra natu-
reza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
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em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, aplicando-se como limite, nos Municí-
pios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no 
Distrito Federal, o subsídio mensal do Governa-
dor no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsídio dos Desembarga-
dores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos De-
fensores Públicos. (Art. 37,XI da Constituição da 
República, 1988) [grifos nossos]

Tal dispositivo legal traz uma limitação clara e expressa à 
remuneração percebida pelos detentores de cargos públicos 
vinculados à administração pública direta e indireta de todos 
os entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios). Limitação esta que causa distorções absurdas, podendo 
penalizar o servidor público que acumula dois cargos constitu-
cionalmente permitidos pelo inciso XVI do mesmo artigo. A sua 
interpretação literal ensejaria a esdrúxula situação na qual o 
servidor pouco ou nada receberia pelo exercício do segundo 
cargo público. Essa situação absurda pode ser exemplificada 
com clareza tomando por base os Ministros do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) – cujos subsídios são adotados como teto 
remuneratório nacional – que poderiam acumular um cargo de 
professor em universidades públicas à sua função pública de 
Ministros do STF. Esta hipótese, totalmente legal e extrema-
mente interessante – vez que estimularia a ampliação da qua-
lidade do ensino público – configurar-se-ia como uma hipótese 
de trabalho absolutamente gratuito. O pagamento de quaisquer 
valores – por menores que sejam – pelo exercício da docência 
no setor público excederia o teto remuneratório previsto pelo 
Art. 37, XI, configurando-se como uma ilegalidade.

A situação fática e jurídica ora apresentada, certamente, 
nos desperta estranheza e indignação, suscitando diversos 
questionamentos acerca da legalidade da mesma, bem como 
de situações correlatas. Diante deste imbróglio, indaga-se se 
o exercício de cargos ou funções públicas, acumulados com a 
devida autorização constitucional, sem a justa remuneração 
pelos serviços prestados estaria em conformidade ao ordena-
mento jurídico pátrio, ou seja, a incidência do teto salarial nas 
hipóteses de cumulação remunerada constitucionalmente per-
mitidas é plenamente constitucional?

2 FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS
A Constituição da República do Brasil assim dispõe em seu 

art. 1º:

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e 
do Distrito Federal, constitui-se em Estado Demo-
crático de Direito e tem como fundamentos:
I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
(Art. 1º da Constituição da República, 1988) [grifos 
nossos]

Mais que um princípio, a dignidade da pessoa humana, es-
tampada logo no 1º artigo (inc. III) da Lei Maior, afigura-se como 
a essência, ou o núcleo basilar e informador de todo o nosso or-
denamento jurídico, exercendo – nas palavras de SANTOS, E. R. 
(2003) – “um papel axiológico na orientação, interpretação e her-
menêutica do sistema constitucional”.

Logo após a dignidade da pessoa humana, nosso Magno Tex-
to Republicano (1988), fixa, em seu inciso IV (ainda do art. 1º), “os 
valores sociais do trabalho[...]” como outro importante fundamen-
to da nossa república. De fato, ambos os fundamentos (Dignidade 
e Trabalho) estão intimamente relacionados. Milênios de ativida-
des laborativa, em suas mais diversas modalidades e expressões, 
permitiram-nos consolidar o entendimento de que o trabalho é, 
sem sombra de dúvidas, um dos instrumentos mais relevantes 
para a afirmação e realização do ser humano.

Antes mesmo da promulgação da Constituição de 1988, o 
Brasil, como signatário da Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos, aprovada em 10 de dezembro de 1948 pela Assembleia 
Geral da Organização das Nações Unidas – ONU, já assumia uma 
postura extremamente ética e responsável, em defesa do trabalho 
digno e com uma remuneração justa e satisfatória, nos termos do 
art. XXIII da referida Declaração:

Artigo XXIII
1.Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre 
escolha de emprego, a condições justas e favorá-
veis de trabalho e à proteção contra o desemprego.
2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem 
direito a igual remuneração por igual trabalho.
3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma 
remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, 
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assim como à sua família, uma existência compatível 
com a dignidade humana e a que se acrescentarão, 
se necessário, outros meios de proteção social. (OR-
GANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948)

Contraditoriamente, ao inserir o inciso XI ao art. 37 da CR/88, 
a Emenda Constitucional nº 19 de 4 de junho de 1998 criou, para 
as hipóteses possíveis de cumulação de cargos públicos uma li-
mitação salarial, ao determinar que a remuneração e o subsídio, 
decorrentes da cumulação dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fun-
dacional, dos membros  de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, incluídas as vantagens 
pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderá exceder o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do STF.

Conquanto imposta em face do interesse público, tal limita-
ção salarial cria distorções absurdas nas hipóteses de acumula-
ção remunerada de cargos públicos, constitucionalmente permiti-
da pelo texto art. 37, XVI da CR/88.

Art. 37, XVI. É vedada a acumulação remunerada 
de cargos públicos, exceto, quando houver com-
patibilidade de horários, observado em qualquer 
caso o disposto no inciso XI:
a)de dois cargos de professor;
b)de um cargo de professor com outro técnico 
ou científico;
c)de dois cargos ou empregos privativos de profis-
sionais de saúde, com profissões regulamentadas.
(Art. 37,XVI da Constituição da República, 1988)

Conforme evidenciado pelo inciso acima, a título de exem-
plo, embora o exercício da docência seja passível de acumu-
lação com cargos públicos, em observância estrita ao teto sa-
larial fixado pelo inciso XI ainda do art. 37 (CR/88), tal prática 
– em determinadas situações – deveria ser exercida mediante 
ínfimo ou nenhum pagamento, conforme a remuneração do 1º 
cargo do servidor público se aproxime do teto salarial (o subsí-
dio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal). 

Distorções como essas atentam claramente contra os princípios 
da Dignidade da pessoa humana e do Valor Social do Trabalho, na 
medida em que determinam que o servidor público exerça o seu 
trabalho com toda perfeição técnica exigida para o cargo cumulado 
sem, no entanto, oferecer-se uma contraprestação remuneratória 
adequada. A aberração torna-se ainda mais evidente quando cons-

tatamos que esta limitação é imposta apenas ao exercício de cargos 
públicos, estando o servidor plenamente livre para exercer a mesma 
docência aventada acima, porém, no setor privado, percebendo a in-
tegralidade da remuneração devida para a função.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2012) observa que mesmo o 
servidor que esteja em regime de acumulação (constitucional-
mente permitida) se sujeita a um teto remuneratório único que 
incidirá sobre a soma da dupla retribuição pecuniária percebida 
em razão das atividades laborais (públicas) exercidas cumulati-
vamente. Esta interpretação fundamenta-se não somente no art. 
37, XI da CR/88, mas também na vedação expressa no final do 
inciso XVI do mesmo artigo, ao impor a observância obrigatória 
– em qualquer dos casos de cumulação remunerada permitida 
– o disposto no inciso XI. No mesmo sentido, o parágrafo 11 do 
artigo 40 da CR/88, reitera essa limitação aplicando-a, inclusive, 
aos proventos percebidos em razão de aposentadoria ainda que 
cumulados com outros proventos ou remunerações oriundas de 
cargos constitucionalmente acumuláveis.

Art. 40, § 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, 
à soma total dos proventos de inatividade, inclusi-
ve quando decorrentes da acumulação de cargos 
ou empregos públicos, bem como de outras ativi-
dades sujeitas a contribuição para o regime geral 
de previdência social, e ao montante resultante da 
adição de proventos de inatividade com remunera-
ção de cargo acumulável na forma desta Constitui-
ção, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Art. 
40, §11, da Constituição da República, 1988)

Em 2003, com o advento da Emenda Constitucional nº 41, a 
redação do referido inciso foi alterada. Tal alteração, entretanto, 
não somente manteve a distorção causada pela EC 19/98, bem 
como agregou uma complexidade ainda maior, em virtude do es-
tabelecimento de subtetos salariais nos âmbitos dos Estados, Dis-
trito Federal e Municípios.

3 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
No ano de 2004, em sessão administrativa convocada pelo 

então Presidente – Ministro Maurício Corrêa, o Supremo Tribu-
nal Federal enfrentou superficialmente a controvérsia estabele-
cida pela fixação do teto remuneratório constitucional durante 
o julgamento do Processo Administrativo nº 319269. Em seu 
voto – o qual fora acompanhado pela unanimidade dos demais 
Ministros presentes – Maurício Corrêa externou seu entendi-
mento pela inconstitucionalidade da expressão “percebidos 
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cumulativamente ou não” da nova redação dada ao art. 37, XI 
pela EC 41/03, no que tange à acumulação de cargos de Minis-
tro do STF e do TSE, conforme se depreende do trecho abaixo:

Entendo, em conseqüência, que no caso específico 
não há falar-se em somatório das remunerações 
para fins de teto. A Constituição Federal, desde sua 
redação primitiva, não apenas autorizou, mas deter-
minou, que houvesse a acumulação dos cargos de 
Ministros do STF e do TSE. A letra “a” do inciso I do 
artigo 119 estabelece que comporão o Tribunal Su-
perior Eleitoral três Ministros do Supremo Tribunal 
Federal. Trata-se, assim, de regra permissiva de acu-
mulação e, mais do que isso, imperativo constitucio-
nal para que se opere o exercício concomitante dos 
cargos, daí resultando inviável que outra norma de 
igual hierarquia impeça, ainda que indiretamente, a 
incidência e aplicação da previsão constitucional.
É fato que a Emenda não está a vedar, de forma di-
reta, a mencionada acumulação. Nos exatos termos 
em que colocada, porém, o exercício simultâneo de 
cargos ficará obstado de forma reflexa, a exigir, des-
de logo, interpretação conforme a Constituição, de 
modo a harmonizar, efetivamente, seus comandos. 
Não é possível aceitar que uma norma autorize e de-
termine a acumulação e outra venha a proibi-la, total 
ou parcialmente. É inadmissível aqui conflito de nor-
mas constitucionais que ostentam igual hierarquia, 
e por isso mesmo reclama se faça uma ponderação 
simétrica de seus valores.
Invoco a práxis da interpretação harmônica e tele-
ológica do texto constitucional para concluir que, 
na situação particular da acumulação dos cargos 
de Ministros do Supremo Tribunal Federal e do Tri-
bunal Superior Eleitoral, autorizada e mesmo de-
terminada pelo artigo 119 da Constituição, não se 
aplica a cumulação das remunerações para fixação 
do teto ou, em outras palavras, as remunerações 
respectivas, para fins da aplicação do inciso XI do 
artigo 37, que deverão, nesse caso específico, ser 
consideradas isoladamente. Somente estarão su-
jeitas à redução se, em uma ou outra situação, 
per se, ultrapassar o limite fixado pela EC 41/03. 
É claro que tal raciocínio se aplica, por decorrência 
lógica, a todas as situações de composição da Justiça 
Eleitoral. (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 2004)

Mitigando a distorção causada pela limitação estabelecida pela 
imposição do teto remuneratório, a Emenda Constitucional nº 47 de 
5 de julho de 2005 (com efeito retroativo a 30/12/2003, data da en-
trada em vigor da EC nº 41/03) introduziu o parágrafo 11 ao artigo 37, 
excluindo as parcelas de caráter indenizatório da incidência do teto.

Art. 37, § 11. Não serão computadas, para efeito 
dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 
do caput deste artigo, as parcelas de caráter inde-
nizatório previstas em lei. (Art. 37, §11, da Consti-
tuição da República, 1988)

A aludida exclusão fundamenta, por exemplo, não somente a 
garantia de pagamento das indenizações asseguradas ao servidor 
federal para fins de ajuda de custo, diárias e transporte (confor-
me art. 51 da Lei 8.112/1990), mas também o justo pagamento 
aos magistrados e procuradores eleitorais que acumulam funções 
nos Tribunais Eleitorais, fazendo jus às gratificações de presença 
nas sessões de julgamento da Justiça Eleitoral previstas na Lei 
8.350/1991. Nesse sentido, o Ministro Gilmar Mendes, no Pro-
cesso Administrativo 19.451/DF do Tribunal Superior Eleitoral pro-
feriu seu voto nos seguintes termos – sendo acompanhado pela 
unanimidade dos demais Ministros do Tribunal:

Em face da entrada em vigor da Lei nº 11.143, de 
26 de julho de 2005, e da Resolução nº 306, edi-
tada pelo STF em 27.7.2005, e dos comandos do § 
11 do art. 37 da Constituição Federal, introduzidos 
pela Emenda Constitucional ns 47/2005, parece-
-me mantida apenas a gratificação de presença 
dos membros dos tribunais federais, por sessão a 
que compareçam, até o máximo de oito por mês, 
nos termos do art. 1 – da Lei nº 8.350/1991.
Por essas razões, meu voto é pelo esclarecimen-
to à Secretaria desta Corte de que, no sistema 
normativo em vigor, somente há previsão legal 
para o pagamento da gratificação de presença 
por sessão de julgamento eleitoral. (TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL, 2005)

No ano seguinte - em 21 de março de 2006 - o Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ), no exercício da sua competência como con-
trolador da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, 
zelando pela observância do art. 37 (CR/88) – conforme previsão 
expressa do art. 103-B, §4º, II da CR/88, procurou regulamentar a 
aplicação do teto remuneratório constitucional sobre a remunera-
ção percebida pelos membros do Poder Judiciário, editando a Re-
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solução nº 13/2006. O referido documento não somente ratificou a 
decisão do STF no Processo Administrativo nº 319269 (comentada 
anteriormente), bem como ampliou expressa e taxativamente (em 
seu art. 8º) a imunidade à incidência do remuneratório de verbas 
classificadas em quatro categorias distintas, a saber: I) de caráter 
indenizatório, previstas em lei (ajuda de custo com transporte, mu-
dança, moradia, funeral, dentre outras); II) de caráter permanente 
(exercício do magistério e benefícios de planos de previdência); III) 
de caráter eventual ou temporário (benefícios de assistência médi-
co-social e educacional, gratificação do exercício da função eleitoral 
e do magistério por hora-aula) e IV) abono de permanência.

Focando-se no objeto do presente estudo, destaque merece 
ser dado – à acertada permissão do CNJ para a extrapolação do 
teto constitucional aos magistrados que exerçam o magistério no 
âmbito do Poder Público, independentemente da modalidade de 
pagamento (proventos, vencimento-base ou horas-aula) realizada, 
conforme arts. 8º, II, “a” e III, “e”, reproduzidos abaixo:

Art. 8º Ficam excluídas da incidência do teto remu-
neratório constitucional as seguintes verbas:
II - de caráter permanente: 
a) remuneração ou provento decorrente do exercí-
cio do magistério, nos termos do art. 95, parágrafo 
único, inciso I, da Constituição Federal;
III - de caráter eventual ou temporário: 
a)gratificação de magistério por hora-aula proferi-
da no âmbito do Poder Público;
(CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2006)

Embora dê um grande passo na regulamentação da aplicação 
do teto remuneratório constitucional, a Resolução 13/2006 do CNJ 
está longe de resolver em definitivo a polêmica em torno da incidên-
cia do teto salarial nas hipóteses de cumulação remunerada permi-
tidas constitucionalmente. Primeiro por se tratar de uma resolução 
com jurisdição restrita aos Membros do Poder Judiciário. Segundo 
por abordar apenas o exercício cumulado de um cargo público com o 
magistério, nada versando sobre o exercício cumulado de cargos na 
área da saúde, permitido pelo art. 37, XVI, “c”.

4 PROJETO DE LEI
No intuito de aperfeiçoar a norma contida no art. 37, XI, pos-

sibilitando o cumprimento com pleno rigor do limite remuneratório 
determinado pela Constituição, sem depender de interpretações 
variadas dos mais diversos órgãos do Poder Judiciário, a depu-
tada federal Perpétua Almeida (PCdoB / AC) propôs, em 15 de 
março de 2011, o projeto de lei nº 714 que dispõe – nos termos 
da ementa do projeto – “sobre a aplicação, no âmbito da União, do 

teto de retribuição na administração pública fixado pelo art. 37, XI, 
da Constituição”. Inicialmente, o projeto qualifica taxativamente 
os agentes públicos que se submetem ao teto remuneratório. Na 
sequência, arrola as parcelas que, por sua natureza, não estão su-
jeitas a tal limite constitucional. Neste ponto, a deputada federal 
praticamente transcreve a Resolução nº 13/2006 do CNJ, ao fixar 
as ressalvas e verbas imunes ao teto. A parlamentar, entretanto, 
omitiu-se acerca da incidência do teto nas hipóteses de cumula-
ção permitidas pelo art. 37, XVI. Nem mesmo o exercício do ma-
gistério foi abordado (como fora na Resolução 13/2006 do CNJ). 
Neste aspecto – da cumulação de cargos – a deputada limitou-
-se a estabelecer uma ordem de precedência para a dedução de 
eventuais excessos remuneratórios e imputar aos órgãos pagado-
res a responsabilidade pelo fiel cumprimento do teto.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
“O sistema remuneratório no serviço público é um dos pon-

tos mais confusos do regime estatutário”, conforme adverte 
Carvalho Filho (2012). A imoralidade administrativa, o grande 
choque de interesses, a simulação da natureza das parcelas 
estipendiais, o escamoteamento de vencimentos, tudo, enfim, 
acaba por gerar uma enorme confusão, suscitando uma infini-
dade de soluções distintas para casos iguais e uma única so-
lução para hipóteses diferentes. Tal fato não pode, entretanto, 
ser solucionado pela imposição de uma norma única que ignora 
e fere diversos princípios constitucionais.

Diante de todo o exposto acima, verifica-se que a fixação de um 
teto salarial único para todos os detentores de cargos ou funções pú-
blicas da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fe-
derativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) previsto pelo 
art. 37,XI da CR/88, embora perfeitamente compreensível, aceitável 
e desejável – numa primeira análise – em prol do interesse público 
primário, não se afigura lícita nos casos de cumulação de cargos pú-
blicos remunerados com permissão constitucional. Inicialmente em 
razão da permissão expressa do art. 8º da Resolução 13/2006 do 
CNJ para a extrapolação do teto no exercício da magistratura e do 
magistério. Conforme observa Di Pietro (2012):

[...]o princípio da razoabilidade e o princípio do ubi 
eadem est ratio eadem est jus dispositivo (onde 
existe a mesma razão deve reger a mesma disposi-
ção legal) exigem que a mesma interpretação seja 
adotada em relação aos servidores que acumulam 
cargos ou proventos com base no art 37, XVI da 
Constituição. (DI PIETRO, 2012)

Ademais aplicação do teto salarial único, como se viu, afrontaria 
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os princípios da dignidade da pessoa humana, da isonomia e da razo-
abilidade, além dos valores sociais do trabalho. Assim, o presente es-
tudo conclui pela necessidade de flexibilização da aplicação do limite 
constitucional estabelecido pelo art. 37, XI da CR/88, permitindo-se 
a aplicação de teto diferenciado para os servidores públicos que acu-
mulem cargos em perfeita consonância com a Constituição da Repú-
blica, rechaçando a possibilidade de o Poder Público poder exigir o 
exercício de cargos, funções e empregos sem a devida remuneração.
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